
Preleitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO NA 032 

Abre Credito Adicional Suplementar, 	dando 

outras provicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do 	Serviço 
Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, o Credito Adicional 	Suplementar 

no valor de Cz$. 8.060.000,00 (oito milhões, sessenta mil cruzados), pa 

ra reforço das seguintes dotações do orçamento do corrente 	exercicio 
financeiro: 

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

02.15844942.003 - Contribuição para Formação do 

P.A.S.E.P. 

3.2.6.5 - Juros de Outras Dividas 	 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10583281.004 - Urbanização e Ajardinamento de 

Bosques, Praças, Ruas e Ave 

nidas 

60.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 8.000.000,00 

TOTAL  	 8.060.000,00  

t. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial 	da 

çao do orçame to do corrente exercicio financeiro: 



ONIO RÕM O FILHO 

Prefeito unicipal 

ES 

â,  
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05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10915751.006 - Pavimentação de Vias Urbanas 

4,1.1.0 - Obras e Instalações 	 

TOTAL 	  

8.060.000,00 

8.060.000,00  

  

Art. 32. Revogam-se as disposiç3es em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 1988. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 

iretor P idente do SERAUPA 

SAP/jas. 
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